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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art. 748,IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Attut T.ira, Presidente da

Càmara dos Deputados, para que tome as providências cabíveis para inserir em pauta de

votaçáo, em carâter de urgência, o Projeto de Lei n" 1.614, de 201.9, que Âlter ao Decreto-Lei
f 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, que tem como finaüdade âumeÍltat a

pefl^ p^Ía aqueles agentes que poÍ ato omissivo ou que fot comptovado que o agente

preferiu registrar por meio de fotografia ou filmagem o acidente ou desastre em detrimento
de prestar o socorro a vítima.

É o qr" ÍequeÍ. Sala das Sessões

Cascavel, 5 de fevereito de 2027

/PSC

Jusaficação

Senhor Presidente da Càmara dos Deputado. Ttamita desde o âno de 2019 um
projeto de lei que pretende âumentâr à pefià para aqueles agentes que de maneia omissiva que possa
resultar em lesão gÍave, ou ainda, que ficar comptovado que o agente ao invés de socorret uma vítima
fica f,lmando ou fotografando o fato.

Esse ptoieto de lei pâuta me atos e medidas salutares e que vão âo encontÍo as ideias

e atitudes que este Vereador busca pautaÍ suas ações quânto ao caso em tela. Não é mais acei?ável que
âgefltes responsáveis em atender e pÍestaÍ o devido socoÍÍo a útimas de acidentes ou desasttes, fique
filmando ou fotografando a ttagéüa ocorida. São atitudes, que além de imotais, não contribuem em
nada com o socoÍro que deveria ser feito.

Potém, Senhor Presidente, o que mais vem preocupando, é que essas Íilmagens,
fotografias, etc., dias após, são jogadas e pubücadas nas tedes sociais, como se o fato ocorido fosse

uma situação normal e coriqueira, onde milhões de pessoas tivessem a obdgação de assisú. Ora, r.'áo

preza pela moralidade e ética, ficar divulgando a dor e o softimento de terceiros. Principalmente,
quando tratamos de vidas que foram ceifadas.

Requeiro, ao Senhor Ptesidente, em novo do povo cascavelense, que sess
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